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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO
TÓPICOS DE PROCESSO PENAL

1) IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Tópicos de Direito Penal
Período: 8° PERÍODO
Docente: Prof. Thiago Aércio de Queiroz
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: EAD
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
· Carga horária total: 60h (50h teóricas assíncronas/síncronas + 10h de APS) 

2) EMENTA
Panorama e evolução histórica do processo penal brasileiro. Princípios constitucionais do processo penal e o sistema acusatório. Sujeitos processuais. Ação penal e procedimentos. Provas e cadeia de custódia. Medidas cautelares pessoais e prisão. Recursos e ações autônomas de impugnação (com destaque ao habeas corpus). Peculiaridades procedimentais em legislação especial, com enfoque na Lei de Drogas. Estudos de casos e análise de jurisprudência. (Baseada no conteúdo programático do anexo.) 

3) OBJETIVO GERAL
Aprofundar temas centrais e atuais do Direito Processual Penal, articulando fundamentos constitucionais, dogmática processual, jurisprudência e prática forense, com desenvolvimento de competências de pesquisa, argumentação e elaboração de peças processuais.

4) OBJETIVOS ESPECÍFICOS
· Compreender a evolução histórico-legislativa do processo penal e sua conformação constitucional.
· Identificar e aplicar os princípios constitucionais do processo penal e o modelo acusatório.
· Analisar criticamente a atuação dos sujeitos processuais e as garantias do contraditório e ampla defesa.
· Estudar procedimentos, meios de prova (incluindo cadeia de custódia) e critérios de valoração.
· Examinar medidas cautelares, prisões e instrumentos de controle judicial, à luz da jurisprudência atual.
· Desenvolver técnicas de pesquisa jurídica e elaboração de peças (HC, requerimentos, recursos, memoriais).
· Estimular postura ética, dialógica e colaborativa na solução de problemas processuais penais complexos.

5) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
(Organizado por unidades, a partir do conteúdo do documento anexo.) 
Unidade 1 – Fundamentos e modelos do processo penal
· Introdução e evolução histórica; reformas recentes e perspectivas. 
· Princípios constitucionais do processo penal. 
· Sistema acusatório e garantias processuais. 
Unidade 2 – Sujeitos processuais, ação penal e procedimentos
· Sujeitos processuais e funções essenciais à justiça. 
· Ação penal: espécies, condições, titularidade e iniciativa. 
· Procedimentos: comum e especiais; juizados; rito e atos. 
Unidade 3 – Provas, cadeia de custódia e cautelares
· Provas: teoria, admissibilidade, valoração e nulidades. 
· Cadeia de custódia. 
· Prisões e medidas cautelares; audiência de custódia; (quando aplicável) monitoramento eletrônico. 
Unidade 4 – Recursos e ações de impugnação
· Recursos: espécies, prazos e técnica de fundamentação. 
· Habeas Corpus: cabimento, competência, rito e peças essenciais. 
Unidade 5 – Legislação especial (Lei de Drogas) e prática aplicada
· Procedimento na Lei de Drogas e reflexos probatórios/constitucionais. 
· Estudos de caso e análise de jurisprudência (STF/STJ), com produção orientada de peças. 

6) METODOLOGIA DE ENSINO
Aulas expositivas dialogadas com suporte de metodologias ativas (PBL - Problem Based Learning). Análise de acórdãos paradigmáticos do STJ, resolução de simulados padrão OAB/Enade e debates sobre casos de repercussão mediática.
6.1. Ciclo de Aprendizagem Assíncrona (Conteúdo Base)
· Videoaulas Temáticas: Conteúdos densos divididos em microlearning (vídeos de 10 a 15 minutos) para facilitar a retenção sobre temas complexos (ex: Fatos Jurídicos ou Direitos Reais).
· Material Didático Digital: E-books interativos e trilhas de aprendizagem com links para a legislação atualizada no Portal do Planalto e informativos de jurisprudência do STJ.
· Fóruns de Discussão Qualificada: Espaços para debate crítico sobre temas contemporâneos (ex: "A função social da posse em áreas urbanas"), com mediação obrigatória do docente para estimular o raciocínio jurídico.
6.2. Ciclo de Aprendizagem Síncrona (Interação em Tempo Real)
· Webinários e Lives Pedagógicas: Encontros semanais via plataformas de videoconferência (Zoom/Teams) para resolução de dúvidas, análise de casos práticos reais e exposição de temas de alta complexidade.
· Oficinas Virtuais de Prática: Realização de exercícios em tempo real, como a elaboração de cláusulas contratuais ou análise de petições de responsabilidade civil, utilizando ferramentas de edição colaborativa (Google Docs/Office 365).
6.3. Metodologias Ativas Digitais
· Sala de Aula Invertida (Flipped Classroom): O discente acessa o conteúdo teórico previamente no AVA e utiliza o momento síncrono para a resolução de situações-problema (Problem Based Learning).
· Gamificação: Uso de quizzes e simulados interativos (estilo OAB/Enade) para fixação de prazos prescricionais e decadenciais, com feedback imediato.
6.4. Acompanhamento e Tutoria
Tutoria Proativa: Suporte técnico e pedagógico contínuo através de chat e sistema de mensagens, garantindo que o discente cumpra o cronograma de 60h dentro do semestre letivo.

7) TEMAS TRANSVERSAIS E RESPECTIVAS ABORDAGENS
· Direitos Humanos e garantias fundamentais: devido processo legal, presunção de inocência, audiência de custódia, tratamento prisional e combate à tortura.
· Diversidade, equidade e combate à discriminação: seletividade penal, racismo estrutural, gênero e vulnerabilidades no sistema de justiça criminal.
· Ética e integridade acadêmico-profissional: postura, lealdade processual, probidade, deveres das partes e do Estado.
· Tecnologia e impactos sociais: cadeia de custódia digital, provas eletrônicas, IA e seus riscos (viés, confiabilidade e transparência).

8) PROJETO/AÇÕES INTERDISCIPLINARES (INCLUI APS – 10H)
Projeto integrador (interdisciplinar): “Garantias processuais e controle judicial de cautelares”
· Integração com Direito Constitucional, Direito Penal, Criminologia, Medicina Legal e Direitos Humanos.
· Produto: dossiê de caso (peça + análise jurisprudencial + reflexão crítica).
APS (10h) – entregáveis sugeridos:
· Pesquisa jurisprudencial orientada (STF/STJ) sobre tema definido (cadeia de custódia / cautelar / HC / nulidades).
· Peça prática (HC, pedido de revogação/substituição de cautelar, recurso, memoriais).
· Apresentação breve (seminário/mesa-redonda) com debate.

9) RECURSOS DIDÁTICOS
A disciplina utilizará um ecossistema digital integrado para garantir que o aluno tenha acesso ao conteúdo e suporte docente de forma contínua:
1. Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA): Plataforma oficial da FADIVALE (Moodle, Canvas ou similar), servindo como repositório central para trilhas de aprendizagem, cronogramas e materiais de apoio.
2. Biblioteca Digital: Acesso a acervos jurídicos online (como a Minha Biblioteca ou Biblioteca Pearson), garantindo que as obras básicas de Flávio Tartuce e Carlos Roberto Gonçalves estejam disponíveis em formato e-book 24/7.
3. Ferramentas de Videoconferência: Uso de plataformas como Microsoft Teams, Zoom ou Google Meet para a realização dos encontros síncronos, webinars e tutorias coletivas.
4. Repositório de Legislação e Jurisprudência: Links diretos e integrados para o Portal do Planalto (Vade Mecum Online), consulta processual no STJ e acesso ao Conselho de Justiça Federal (Enunciados das Jornadas).
5. Objetos de Aprendizagem Interativos: Mapas mentais digitais, infográficos dinâmicos e simuladores de prazos prescricionais/decadenciais desenvolvidos em ferramentas como Genially ou Canva.
6. Curadoria de Vídeos e Podcasts: Acesso a vídeos curtos (microlearning) produzidos pelo docente e indicações de episódios de podcasts jurídicos especializados em Direito Civil Contemporâneo.
7. Ferramentas de Avaliação e Gamificação: Uso de plataformas como Kahoot!, Quizizz ou as ferramentas de questionário nativas do AVA para avaliações formativas e fixação de conteúdo.

10. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
1. trabalhos individuais ou em grupo;
1. participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
1. estudos de caso;
1. relatórios técnicos;
1. Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
1. padronização institucional;
1. valorização efetiva da prática jurídica;
1. proporcionalidade entre teoria e prática;
1. coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.

11) COMPETÊNCIAS (ART. 4º – RES. CNE/CES Nº 5/2018) SELECIONADAS E JUSTIFICADAS
Este componente contribui diretamente para o desenvolvimento das seguintes competências do art. 4º (seleção e justificativa):
· I (interpretação e aplicação do Direito): resolução de casos, identificação de nulidades, cabimento de recursos e impugnações. 
· II (domínio de linguagem jurídica): treino de escrita técnico-processual (HC, recursos, requerimentos) e sustentação oral simulada. 
· IV (pesquisa e uso de jurisprudência/doutrina/legislação): tarefas orientadas em bases oficiais e construção de fundamentação. 
· V (atuação técnico-jurídica com correção): elaboração de peças e estratégias processuais com rubricas avaliativas. 
· VI (argumentação, persuasão e decisão): debates, júris simulados, solução de conflitos probatórios e cautelares. 
· VII (cultura do diálogo e meios consensuais): práticas de debate qualificado e análise crítica de alternativas processuais e políticas criminais. 
· VIII (trabalho em equipe e interdisciplinaridade): seminários e projeto integrador com entregáveis coletivos. 
· IX (impacto social das normas e decisões): análise do sistema penal, seletividade, encarceramento e proteção de direitos fundamentais. 
· X (autonomia e aprendizagem contínua): trilhas no AVA + pesquisa jurisprudencial contínua. 
· XI (compreensão crítica de tecnologias, IA e impactos): debate aplicado a provas digitais, cadeia de custódia e riscos de viés. 
· XII (tratamento transversal de direitos humanos e políticas públicas): integrado a casos e tópicos do programa. 
· XIII (métodos consensuais e solução adequada): debates orientados sobre justiça negociada e racionalidade do sistema, no limite do processo penal. 

12) BIBLIOGRAFIA
Básica
· LOPES JR., Aury. Direito processual penal. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.
· NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal comentado. 24. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025.
· CAPEZ, Fernando. Curso de processo penal. 32. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.

Complementar 
· BONFIM, Edilson Mougenot. Curso de processo penal. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.
· MARCÃO, Renato. Curso de processo penal. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2026.
· MOSSIN, Heráclito Antônio. Compêndio de processo penal: curso completo. Barueri: Manole, 2010.
· NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal comentado. 24. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025.
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Leituras complementares 
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